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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 

  

Ao Conselho da Faculdade de Educação, conforme Resolução CONFACED 

Nº 30 de 11/04/2025, apresento minha inscrição como candidata (o): 

  

Coordenadora ou Coordenador 

Nome da candidata ou do candidato: Elenita Pinheiro de Queiroz Silva 

  

Declaro: 

Para a Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação 

FACED/UFU: 

a) Ser docente do quadro efetivo da Faculdade de Educação e estar 

credenciado como professor permanente junto ao do Programa de Pós-

Graduação em Educação FACED/UFU. 

b) Pertencer ao Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva; e 

c) Não estar em período Probatório. 

  

  

Assinatura: ____________________________________________ 

Data: 14 de julho de 2025 
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